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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N° 018/2021

MODALIDADE:

PPREGAO PRESENCIAL

N" 001/2021

CONTRATO:

N" 016/2021

INTERESSADO:

CAMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA

OBJETO:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO -

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO EM
VIRTUDE DE SALDO CONTRATUAL EXISTENTE.

CONTRATADA:
> E C S FOGAÇA & CIA LTDA.

VALOR DO SALDO REMANESCENTE

R$: 4.375,38

DATA DO TERMO ADITIVO

29/SETEMBRO/2022

Avenida Custódia Porto, n" 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: {71) 3619-2129.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

Catolândia - Bahia, 22 de setembro de 2022.

Informo que o Contrato N° 016/2021, tendo em vista que o mesmo de encerra na

data de 02/10/2022 e que existe um saldo contratual remanescente, que Tem

como objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado

de combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de

Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia, conforme

especificações contidas no Processo Licitatório Pregão Presencial n°

001/2021.

CONSIDERANDO que de fato há um Saldo dentro do Contrato, o Legislativo tem

interesse na Prorrogação do prazo do Contrato para um período de 20 (vinte)

dias com o Saldo Remanescente.

Feito isso, a Câmara de Catolândia tomará as devidas providencias e

formalizará o processo de Aditivo para o período citado acima com o saldo

remanescente.

CONSIDERANDO que empresa no caso de Prorrogação manterá os preços já

praticados.

Diante disso, despacho esse ofício a autoridade competente do Legislativo

para conhecimento dos autos do teor solicitado.

Atenciosamente,

(XãóuX
Polliany Gomes de Oliveira Cassarotti

12 Secretária

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

DOCUMENTAÇÃO
DA

EMPRESA

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.



»<

V* ■ "c .'MINISTéRÍO DAPAZENOA,
[Secretaria do RccòIfaFodoral db Brasil
Procuradorla^Goral dE^FazGndaNDclDOají

'FEDÉF^S È a dívida ativa da UNIÂÒ

Womo: E c ã FÒôÃCA^ê tíiAütpA
CNPJ: 01.4fí4.Ü2S/0001-ià

Wecíõnai anbmhmmr. qpaísaüíírtífvióíe:dô^
sJíul rrfanlilTçadçiíüp-vfeíçn) $ ̂[çrspürõdaai-.

Hn lôfar do LBrdâlí; (RfB} 000}.  iK

tú

pjrAimla^nêtiiyençMosr:!?-

oü.

fn^i.

tíom'Gdíjáígo8^dà,Fa2èn^íPúblícâ>'ora procBssoâílé
,x,^. .. .. -... ..

feífô.^D^26S:ifâíCTN^è^tôdDâiíiiò^^ D8Tiftéãmâs;áfôIíòs dà cãíírcílâ
inúgdfitfâ.

5 « ' r íj- KBi©iTa.soi'â:i5injaçflO doBüM|f'W.S^pno5mbjtp-daf^áo^^^ socíals-pravlstas
nos alíneas W P y' Qp:pafâgrafd'^(ç(í l1--tf3;Ul;n^'8;212i.da^tío^^ ' ^

rnov.bPH

Hfflitãa âi"Í4:37:02 Jo <iá Ó8/Ò9/2Ó2:^hora"<í;db^^^
Vdlída a07mfáO23i ^'

rmítdmmHf

i):

5í 4;

"SL-

Diaitallzado com CamScanner



o o o o a

U

%

o

-
 l
í
i
.

;&■ S
.

O
.N

m it
a

"

N
». s- c

a
O ■Z a> .m
S

l
IM

.
iS

'
1

'

il
if

^
 

7
. 

'4i
i M

l
 ̂̂

,S
í§

I
 5 i

'Í
||
is

«
^ 

jiíS iN J ?
lil

í;

B
I

C S
j

3
:0

. 
íS

o
 
%

 
o

-
w 

^
 Ç

?i
3

 S
:n

cf
.

[<
X,

tí
>

Q
..

O .m
.

•O
.- 
a

1 S
 g

 g,
!

n
i 

*n
^

•m •s
s

rm

0
.

m

•a

1
1
i
i

:g
'S

iè
i S

-
<

?
' O

i
C

"
V

4
.

s

m :3
í

^ i ■? 
Q» ■
i

m
,"

O
;

<=
>3

O
i 1 o
;

K
i

O
*

m
,

õ
:

Q

áP
U

Sm

1

I

»
' 
?

»
i

Q
:>

D
la

ita
liz

ad
o 

co
m

 C
am

S
ca

nn
er



Sfçyi} 'Ga¥llNQ:DO-,ESTABO>D'A líAHIA
^ *» '«,v j, »

lií

~A

lEMiaWA PM^ZESDA

Ceptíâa® 'Especial tíé Bébltos TifIbullríos

EmissipsOS-W»® mi

Q6

f pauíBrfW-MfiraiKís ddKsrljlfte-fUids w Si»f^rpjáaaízáasa m ísst-, waiis &

&hB3o N?í.2d22lél73é3
hn^úàmk. *

j mmmmmm

Ims^^ ] rnMmmm^
hiêM

j|. t> ""
■ -. - .Ç' *'^rgiiCT)(fAiamfaB»vórémcMg3)iTCMS

^0 rp^orí®biaado:4p^í^Í|3

s: «ÉMP|iRCBmiEEECi
- WW®|ge®>Kí»ra

ssí»ifiK3Bs/ig^ -

mm^ mim
^^lliísSuè#aK^aifilí63

9í díreitb>;dã Púfiaiàitía EémS m

f^^rr^TIGIDiUJBDESTeiDDCUMÊf® PÓtíM SM
FAZENDÂmAS;dUmWTEIifaET,'NÔ. ' '

U  é

FiKtófáll
'r^cpfmm^rnm

f, I •^^ iT

V

Dialtalizado com CamScanner



'■'S

44ti
i-', t A>>

)i..,.'i.v

Of
A

"Wághíw iifc

P<?DER OÓ.tnc-lARÍO
tfysTiçs m 'íBABAúui: a

DE DÍBIfOi? aJSajBSEHISffiS

fasisi M •! 9 msfiS^. I 'PS MfiS »««» D :?-riifflIâ|-
cm'«.WMWOwei.nlí-
feti»' n% ®6?0pp/^'P2
l!íM#Eloí mWWMr -ís. aíLjM&âís

'O^/iJÍjfça » iffff |Be»bB é-SÊíaaj -áa^âjí góBfsasg ■da.tasea,
jJa sua B^Gd%3o« .

cai-iisj.éa-iâ% ̂ .gait a K s Kômc*- ^ m&, EfM- .pasHsz .E
■inrscEit&fàf éè MUS, ié& 'tí ft« 93SiÜ:B0M,-Í«j isfe [COHSSa fSÍ9
ánadlil^iátè átí íí»fi" llãclaHa iâS BStgjJSEBg' íSBSÍMsráife
carfctità «Liíiaa- Mamsè íúm -a'®, mz-m m lü-sg -m rnsmUrnsM
^ MfS plBSlWfe «as&Sênfiafflígglgg »èi8 SSa^ VkiÀmfW,ii M^.mvgs%ii.'^ m ms PMiSà da e@«^ -ãi ü ia immim- ãb
SiSss^ssâ?,?"" «'■"«5»»6ü«*««
•f 1-25 5 S™ SSiíii*SS liSS*"
®' ãííaftâfãs- üfeâea w«iã3?^ KsátiiÈíôm^-açô. é «?gdííi«g)?io de ms

.íssr^^íÃ'S:t«ssr"' ■"
-moiiOTra

•Ba teáfcè iTâcasfiM isarnsâ-mm smMmskm Bsnsípm-os áafc
■Msü^^Biéé à, ma mêrnaiia e jaridicaaLnMm^m-àê géjpti. rs «cl$i te WBto tftksS»aaeMeèiaè| taySMp mfírnmqàiM •temBi-tf*.«« j^aa^^«râ&é «aôatttfiBtas; W« SttneerlBBte^M

.-dl-sj^èrffM _mâX| f<5is'ç.ct »mkiWsi ' ^ ' *
Sf -ii

ü=%\í|Sâ&âij ei^tfa.|tr4iès

Díaitalizado com CamScanner



Voltar
" 'k j

p.ê

ecomowicafedírãu

CôrtífTcãdíí dc Jícgiilaridade
. dèt- FGTS- CKF " '

I )

rnscij^s: ;õiv
RaiittS_p.d!a)r<ís
Eoderoçoç

'47815^ító

immkm

emp^é^-â^ã ídêM êncQfítrü?se éífí SlÉüã^õtégúlârrpOTftte i
puijdo:^ Í?||F^Í103 tís Tgrjjpã^l géwjgtí »

úmfmm^dss mkm^Syi

rriformaç^o pjJÜda í2m rí4j46TÍ;s

; '^. s;

•r

V.

W

Díaitallzado com CamScanner



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

Catolândia - Bahia, 26 de setembro de 2022.

Ao Departamento de Licitação e Contratos
Att: Marcone Souza Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prezado Senhor,

Em atenção ao exposto na solicitação na qual solicita a realização de Termo

Aditivo para Prorrogação de prazo do contrato n° 016/2021, em virtude de um Saldo

Contratual, junto à empresa E C S FOGAÇA & CIA LIDA, com sede na Praça

Marechal Eurico Gaspar Dutra, s/n - Centro - Catolândia - Bahia, que tem como objeto

a Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de combustível

(Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do

Município de Catolândia, estado da Bahia, conforme especificações contidas no

Processo Licitatório Pregão Presencial n° 001/2021, e Contrato Administrativo

firmado entre as partes. Diante disso AUTORIZO o Presidente da CPL que adote

todos os mecanismos legais necessários à realização do procedimento e encaminhe à

assessoria jurídica quanto à sua legalidade. Tudo deve atender ao que estabelece a

Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes.

Atenciosamente,

Jurandir Antônio de Souza

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.44 6. 8 90/0001-08

Catolândia - Bahia, 27 de setembro de 2022

Ao Setor Jurídico

A/C Setor Jurídico

Mediante determinação expedida pelo Presidente da Câmara

Municipal, autorizando a encaminhar os autos deste Processo

buscando obter legalidade quanto à realização de Termo Aditivo

para a Prorrogação de prazo do contrato n° 016/2021 por 20

(vinte) dias, junto à empresa E C S FOGAÇA & CIA LTDA, com sede

na Praça Marechal Eurico Gaspar Dutra, s/n - Centro - Catolândia

Bahia, que tem como objeto a Contratação de empresa

especializada no fornecimento parcelado de combustível (Gasolina

Comum), para atender as demandas desta Câmara de Vereadores do

Município de Catolândia, estado da Bahia, conforme

especificações contidas no Processo Licitatório Pregão

Presencial n° 001/2021, e Contrato Administrativo firmado entre

as partes.

A Assessoria Jurídica,

Atendendo a determinação do Presidente da Câmara, solicito que

seja emitido pronunciamento desta assessoria jurídica quanto à

possibilidade legal para consecução do objeto demandado.

Atenciosamente,

Marcone Souza Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria N° 05/2021

Catolândia - Bahia, 28 de setembro de 2022.

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

Ao

Departamento de Licitação e Contratos
Marcone Souza Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PARECER jurídico

Termo Aditivo para Prorrogação de Prazo do contrato n° 016/2021
em virtude de Saldo Contratual existente.

Senhor Presidente da CPL da Câmara Municipal de Tabocas do Brejo
Velho;

Em atenção à solicitação de V. Senhoria no que se refere à
emissão de parecer juridico referente à celebração de Termo
aditivo para Prorrogação de Prazo do Contrato, com o Saldo
Remanescente, conforme clausula 3® do Contrato, que tem como
Objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento
parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as
demandas desta Câmara de Vereadores do Município de Catolândia,
estado da Bahia, conforme especificações contidas no Processo
Licitatório Pregão Presencial n° 001/2021, e Contrato
Administrativo firmado entre as partes.

Segundo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que
veio regulamentar o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, estabelecendo normas gerais sobre licitações e
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,
inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, temos a considerar o seguinte:

O Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993, embora limite o

período de execução do instrumento contratual à vigência dos
seus créditos orçamentários, ainda assim, possibilita as suas
prorrogações, desde que tenham ou não seus quantitativos
aumentados.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados

de forma continua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais

Avenida Custódia Porto, n® 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.



1a

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

vantajosas para a administração, limitada há
sessenta meses;

CONSIDERANDO que a realização de um novo processo licitatório
demandaria tempo até a sua conclusão, e pelo saldo
remanescente, é mais célere a Realização do Termo Aditivo com
o saldo do contrato remanescente, pois atenderá as demandas do

Legislativo no tocante a Celeridade, e a Proposta continuará a
ser Vantajosa, pois a empresa concorda em manter as condições
antes pactuadas, conforme consta em oficio apresentada pela
mesma, onde consta nos autos desse Termo Aditivo.

CONSIDERANDO que a empresa E C S FOGAÇA & CIA LTDA, inscrita

no CNPJ n° 01.484.925/0002-07 apresentou as Certidões de
Regularidade Fiscal e Trabalhista, a fim de demonstrar que a
mesma permanece regular e Habilitada.

Ao possibilitar que sejam os contratos alterados em

quantidades e prazos, permitiu que o administrador público
amplie seus instrumentos com o fim especifico de atender a
necessidades, que embora inicialmente previstas nas iniciais,
ainda assim, decorreram de novos fatores ou situações.

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas

repartições interessadas, as quais manterão arquivo
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu
extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis,

que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de

notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu
origem.

Orientamos que, a finalização do processo se dê pela
publicação do instrumento na forma do Parágrafo Único do Art.
61 da Lei 8666/93, a fim de que se reverta de eficácia.

Parágrafo único. A publicação
resumida do instrumento de contrato

ou de seus aditamentos na imprensa
oficial, que é condição indispensável
para sua eficácia, será providenciada
pela Administração até o quinto dia
útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, qualquer que
seja o seu valor, ainda que sem ônus,

ressalvado o disposto no art. 26

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.



i3

ESTADO DA BAHIA

CÂMZ^ MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela
Lei n° 8.883, de 08/06/94).

Logo, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, em
atendimento ao disposto no Art. 38, parágrafo único da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovamos o procedimento
para execução, com a conseqüente publicação do mesmo.

Salvo melhor juizo, é o parecer.

MARLAN VELOSO E SILVA

OAB n° 49334

Assessor Juridico

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

Catolândia - Bahia, 29 de setembro de 2022.

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA REALIZAÇÃO DE TERMO
ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N° 016/2021 COM O

SALDO REMANESCENTE

Em atenção ao rito processual até aqui realizado, embasado no Parecer Jurídico

expedido pelo setor Jurídico deste órgão, AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo

ao contrato N° 016/2021, para a Prorrogação de prazo por 20 (Vinte) dias, junto à

empresa E C S FOGAÇA & CIA LTDA, com sede na Praça Marechal Eurico Gaspar

Dutra, s/n - Centro - Catolândia - Bahia, CNPJ sob o N° 01.484.925/0002-07, que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de

combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de

Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia, conforme especificações

contidas no Processo Licitatório Pregão Presencial n° 001/2021, e Contrato

Administrativo firmado entre as partes.

Atenciosamente,

Jurandir Antônio de Souza

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Custódia Porto, 336 - Cej^tro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO PO CONTRATO. COM
O SALDO REMANESCENTE. CONFORME CLAUSULA 3° DO CONTRATO.

Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato, com o Saldo Remaneiscente, conforme
clausula 3° do Contrato, para a Contratação de empresa especializada no fornecimento
parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara de
Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia, conforme especificações contidas no
Processo Licitatório Pregão Presencial n° 001/2021, e Contrato Administrativo firmado entre
as partes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA - BA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita junto ao CNPJ/MF n° 16.446.890/0001-08, situada na Avenida Custódia Porto, n° 336 -
Centro - Catolândia - Bahia, aqui representado por seu Presidente Municipal, o senhor Jurandir
Antônio de Souza, brasileiro, casado, portador de CPF sob o N" 316.225.345-49, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado à empresa E C S FOGAÇA & CIA LTDA,
com sede na Praça Marechal Eurico Gaspar Dutra, s/n - Centro - Catolândia - Bahia, aqui
representado pelo o Sr. Clovis Paulo BrustoUn, brasileiro, casado, CPF n° 431.919.329-68 e RG
n° 32102034, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria, N° 48 - Renato
Gonçalves - Barreiras - Bahia, firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 016/2021,
vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial n° 016/2021, e sujeitando-se os contratantes
à Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e as cláusulas
abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DA
EXISTÊNCIA DE SALDO CONTRATUAL, constante do Contrato n° 016/2021, firmado entre as partes
em 02 de outubro de 2021, onde o Contrato se encerra no dia 02/10/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO:
(

2.1 Pelo presente Termo Aditivo, em conformidade com o art. 57, II, da Lei 8.666/93, as partes
signatárias do presente documento têm entre si, ajustado, na melhor forma de direito, fica prorrogada a
vigência do Contrato, sendo a partir do dia 03 de outubro de 2022 até 20 de outubro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA — JUSTIFICATIVA / FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1. CONSIDERANDO que há um saldo dentro do Contrato.

3.2. CONSIDERANDO que a empresa manterá os preços já praticados.

3.3. CONSIDERANDO que a realização de lun novo processo licitatório demandaria tempo até a sua
conclusão, e pelo saldo remanescente é mais célere a Realização do Termo Aditivo com o saldo do
contrato, pois atenderá as demandas do Legislativo, e a Proposta continuará a ser Vantajosa, pois a
empresa concorda em manter as condições antes pactuadas.

Avenida Custódia Porto, n° 336 - Centro - Catolândia - Bahia.

CEP: 47815-000 - Fone/Fax: (77) 3619-2129.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

3.4. A Prorrogação de Prazo para este Objeto é expressamente prevista no Inciso II do art. 57 da Lei
8.666 93. A Prorrogação ocorre quando houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido
previsto no ato convocatório;

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR DO SALDO:

4.1. O Valor Global do Saldo Remanescente do Contrato é de R$: 4.375,38 (Quatro mil trezentos e
setenta e cinco reais e trinta e oito centavos).

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1. A Dotação Orçamentária é a prevista abaixo, conforme Orçamento aprovado pelo Legislativo e
sancionado para o exercício de 2022:

ORGAO: 01.01.01 FONTE CÂMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 00 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO.

CLAUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO:

6.1. O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado em imprensa Oficial deste Legislativo, na
forma de extrato, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RATIFICAÇÃO:

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original e Termos Aditivos celebrados.

Foi o presente Termo Aditivo de Contrato, lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado
pelas partes e testemunhas abaixo.

Catolândia - Bahia, 29 de setembro de 2022.

GAMARA MUNICIPAL DE CATOLANDIA

Jurandir Antômo de Souza

Presidente da Câmara Ivmnicipal de Catolândia

TESTEMUNHAS:

E C S F0GÁÇA SyClA LTDA
Clovis pWlo BruMoIin
:PF: 43 W9.329\68

Contratada

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ: 16.446.890/0001-08

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO
CONTRATO. COM O SALDO REMANESCENTE.

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA

r TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM O SALDO
REMANESCENTE

CONTRATO N"; 016/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNIGIPAL DE CATOLÂNDIA
CONTRATADA: E C S FOGAÇA & CIA LIDA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM
VIRTUDE DA EXISTÊNCIA D£ SALDO CONTRATUAL, constante do Contrato n°
016/2021, firmado entre as partes em 02 de outubro de 2021, onde o Contrato se
encerra no dia 02/10/2022. Contratação de empresa especializada no fornecimento
parcelado de combustível (Gasolina Comum), para atender as demandas desta Câmara
de Vereadores do Município de Catolândia, estado da Bahia, conforme especificações
contidas no Processo Licitatório Pregão Presencial n" 001/2021, e Contrato
Administrativo firmado entre as partes.
VALOR DO SALDO: R$ 4.375,38 (Quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e trinta e
oito centavos).
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 29/09/2022.
VIGÊNCIA: A partir do dia 03 de Outubro de 2022 até 20 de outubro de 2022.
Catolândia - Bahia, 18 de outubro de 2022.
Jurandir Antônio de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Catolândia
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